
SECRETARIA DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E PESSOA IDOSA

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA SETEMBRO2024

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

13/09/2024 CEDIPI/PR

Ao décimo terceiro do mês de setembro do ano de 2024, às 13h15, em primeira convocação e às

13h30, em segunda convocação, na sala de reuniões do 6º andar – 6B e por web conferência pela

plataforma Google Meet com o link:  http://meet.google.com/zsf-pcot-bqv, deu-se início a reunião

extraordinária do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná – CEDIPI/PR,

para a qual os conselheiros foram previamente convocados. No horário pré-determinado, o

Presidente Jorge Nei Neves solicitou em primeira chamada à apresentação dos conselheiros

presentes:  Conselheiros Representantes Governamentais:  Suplente:  Victor  Hugo

Ribeiro  Florentino  (SETR),  Titular:  José da Silva  Nunes (SEES),  Suplente:  Mauro

João Cachel (SEES), Titular:  Lucimeri  Sampaio Bezerra (COHAPAR), Titular:  José

Maia (SETI), Suplente: Rogério Miranda Prado (SEED), Titular: Ticyana Paula Begnini

(SEDEF),  Suplente:  Eduarda Souza de Moura  (SEDEF),  Titular:  Sibeli  Lustosa de

Camargo Vicki  (SEFA),  Titular:  Vyctor  Hugo Guaita  Grotti  (SESP),  Titular:  Larissa

Marsolik  (SEMIPI),  Suplente:  Adriana  Santos  de  Oliveira  (SEMIPI),  Titular:  Dirce

Jastale (SEAP), Suplente: Adriane Miró Vianna Benke Pereira (SESA), Conselheiros

Representantes  da  Sociedade  Civil: Titular:  Mônica  Pereira  de  Freitas  (ASP),

Suplente: Célia de Jesus Souza Messias de Paula (ISCMC), Titular: Bernadete Dal

Molin  Schenatto  (IAPPESP),  Titular:  Maria  Lourdes  Menon  Schram  (Provopar

Cascavel),  Suplente:  Cayo  Miguel  Angel  Martin  Cristobal  (IPC),  Titular:  Adrianis

Galdino  da  Silva  Junior  (CRESS/PR),  Titular:  Lysandra  Pupim  (CEGEN),  Titular:

Terezinha Correa Maciel Barbosa (API), Titular: Thais Caroline Larini Presense Lisboa

(Asilo  São  Vicente  de  Paulo  de  Mandaguari),  Suplente:  Luis  Eduardo  Alcântara

Madureira (Socorro aos Necessitados), Titular: Marcos Aparecido Juncker (Pastoral
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da Pessoa Idosa);  Convidados e Colaboradores:  Secretária  Leandre  Dal  Ponte,

Juliany  Souza  dos  Santos  (Assessoria  DG/SEMIPI),  Everton  de  Oliveira

(Planejamento/SEMIPI),  Zilma  Valente  (NFS/SEMIPI),  Giziane  Rodrigues

(NFS/SEMIPI), Simone Hanczuruk (CGPPI/SEMIPI), Luana Medeiros (CPPI/SEMIPI),

Eduardo  Almeida  Araujo  (CPPI/SEMIPI),  Tamara  Zazera  Rezende

(Assessoria/SEMIPI).  1.  Abertura:  O Presidente Jorge Nei  Neves inicia a reunião

cumprimentado a todos os presentes e passa a palavra a Vice-Presidente Larissa

Marsolik que cumprimenta a todos os presentes. 2. Aprovação da pauta: Aprovada.

3.  Informes  da  Secretária  da  Mulher,  Igualdade  Racial  e  Pessoa  Idosa:  A

Secretária Leandre Dal Ponte cumprimenta a todos e fala do aporte de 20 milhões de

reais  ao  FIPAR realizado pelo  Governador  Carlos Massa Ratinho Junior.  Cita  as

proposta de deliberações  que será realizado o financiamento inicial  em 3 linhas,

sendo a primeira ampliando o Projeto Viaja + 60, com aprimoramentos. Aumentando

em três vezes o valor da I Fase, podendo assim o município ofertar para um maior

número  de  viagens  e  pessoas.  A  segunda  linha  é  um  aporte  financeiro  para

investimento para as ILPIs e chamá-los para um diálogo junto com o CEDIPI. Com

essa deliberação as ILPIs poderão realizar melhorias em sua instituições. E a terceira

linha é um projeto piloto, onde foram ranqueados os municípios com menor IDH,  para

implementar o Programa Cuida Mais com o objetivo de trabalhar o corpo, mente e

qualidade  de  vida.  Promovendo  assim  o  envelhecimento  ativo  e  saudável.  A

secretária  Leandre  faz  referencia  de  uma  conquista  que  o  Paraná  foi  aceito  na

Aliança Global pelo Cuidado, parceria com a ONU, para trabalhar a política estadual

do  cuidado.   4.  Proposta  de  Deliberações  para  uso do recurso  do  FIPAR:  a

convidada  Juliany  dos  Santos,  faz  a  projeção  das  atividades,  que  serão  3

deliberações  com  o  total  de  581  repasses  para  378  municípios,  onde  alguns

municípios receberão as 3 deliberações. Sugere realizar uma live orientativa sobre as

deliberações e a adesão dos municípios até 13 de novembro para adesão e logo após

tramites para dos documentos, aberturas de contas e liquidação de pagamentos, com

perspectiva de pagamento de 07 a 13 de dezembro para efetivar os pagamentos. A

Vice-Presidente  Larissa  Marsolik  apresenta  o  relato  da  Comissão  de  Orçamento,

Financiamento  e  Fundo.  Deliberação  nº  33/2024  -  “Cuida  Mais  Paraná  –

Acolhimento”. Relato: A Conselheira Larissa Marsolik iniciou apresentando a proposta
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de  Deliberação  nº  033/2024,  que  trata  da  possibilidade  de  repasse  de  recursos

financeiros aos municípios do Estado do Paraná, na modalidade fundo a fundo, como

investimento  para  a  melhoria  de  Unidades de Acolhimento  Institucional  para  Pessoas

Idosas e/ou Acolhimento Familiar, regularmente cadastradas no CadSUAS. Constituem

diretrizes para o investimento na melhoria de Unidades de Acolhimento Institucional para

Pessoas  Idosas  e/ou  Acolhimento  Familiar  do  Estado  do  Paraná:  preferência  pela

municipalização das ofertas de serviços e ações de atendimento à pessoa idosa, cabendo

ao município  a gestão das parcerias/aquisições necessárias  à  execução do objeto;  o

respeito  às  legislações  municipal,  estadual  e  federal  vigentes;  a  co-gestão  entre  o

município e a Unidade, devendo ser respeitada a demanda apresentada pela Unidade de

Acolhimento para o planejamento da execução dos recursos; observância das condições

e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas idosas com deficiência

ou com mobilidade reduzida; observância do Estatuto da Pessoa Idosa que assegura,

com  absoluta  prioridade,  a  efetivação  do  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à

educação,  à  cultura,  ao  esporte,  ao  lazer,  ao  trabalho,  à  cidadania,  à  liberdade,  à

dignidade,  ao  respeito  e  à  convivência  familiar  e  comunitária.  O  valor  global

disponibilizado para o repasse de que trata esta Deliberação será de  R$ 8.780.000,00

(oito  milhões,  setecentos  e  oitenta  mil  reais).  O  valor  destinado  a  cada  município

corresponde  à  soma  dos  valores  de  referência  para  cada  Unidade  de  Acolhimento

existente no município, desde que devidamente cadastrada no CadSUAS. A elegibilidade

e os critérios de Partilha de Recursos são: que possuam Unidade de Acolhimento para

Pessoas Idosas cadastrada no CadSUAS (referência setembro de 2024); e que possuam

o Atestado de Regularidade do ARCPF, emitido pela SEMIPI até 31 de julho de 2024. A

divisão dos recursos considerou a capacidade de atendimento declarada no CadSuas

Unidade de Acolhimento. O valor destinado a cada município corresponde à soma dos

valores de referência para cada Unidade de Acolhimento existente no município, desde

que  devidamente  cadastrada  no  CadSUAS.  Para  Unidades  de  Acolhimento  com

capacidade instalada de até 50 pessoas idosas receberá o valor de R$ 50.000,00; até 51

a 100 pessoas idosas receberá R$ 80.000,00; acima de 100 pessoas idosas receberá R$

100.000,00,  totalizando  repasse  para  156  unidades  em  131  municípios.  O  incentivo

financeiro  recebido  pelo  município  deverá  ser  utilizado  100%  em  despesas  de

investimento.  São  vedadas  despesas  com quaisquer  itens  de  custeio.  Os  municípios

Publicado no DIOE nº 11931 em 27/06/2025



deverão formalizar o Termo de Adesão e preencher o Plano de Ação, por meio do Sistema

de  Acompanhamento  do  Cofinanciamento  Estadual  Fundo  a  Fundo,  no  período  de

20/09/2023 até dia 13/11/2023, impreterivelmente. O Termo de Adesão e o Plano de Ação

deverão  ser  aprovados  pelo  CMDPI,  sendo  obrigatório  anexar  a  cópia  da

resolução/deliberação, devidamente publicada, na aba Parecer do Conselho, do Sistema

SIFF. Poderá ser admitida uma mesma resolução/deliberação do CMDPI aprovando tanto

o Termo de Adesão ao repasse quanto o respectivo Plano de Ação. A prestação de contas

dos recursos repassados será realizada mediante Relatório de Gestão Físico-Financeira,

devidamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI), e

deverá ser encaminhado ao órgão gestor estadual da Política da Pessoa Idosa, por meio

do Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF), ou

outro instrumento que o órgão gestor estadual definir, seguindo os prazos previstos nas

normativas vigentes. O Conselheiro Adrianis destaca o artigo 10 e questiona se é possível

o município não querer aderir. E sugere que seja acrescentado para enviar também ao

CEDIPI a justificativa com os motivos para a não adesão, devendo ser inserido no SIFF.

Em  relação  ao  artigo  12,  o  conselheiro  sugere  que  sejam  acrescentados  também

“veículos adaptados, utilitários e de passeio”. A colaboradora Juliany ressalta que o artigo

17  é  a  mesma  orientação  que  consta  na  lei,  e  que  estamos  trazendo  uma  melhor

organização para a gestão municipal. A partir do momento que ele se reprograma ele

demonstra organização do que executou ou não e o planejamento para o que vem na

sequência.  A conselheira  Adriane  fala  do  artigo  24  e  questiona  se  as  capacitações

abrangem  investimento.  A  conselheira  Larissa  esclarece  que  esse  artigo  trata  do

monitoramento  por  parte  do  Estado  e  do  Conselho.  A  Conselheira  Adriane  sugere

alteração do texto do artigo 1º, acrescentando unidades de acolhimento institucional e

familiar,  considerando  a  identificação  de  duas  ofertas  de  acolhimento  familiar  nos

municípios de Santa Helena e Bom Sucesso. Parecer da Comissão: Aprovado. Parecer

do CEDIPI: Aprovado. 1.2 - Deliberação nº 34/2024 – Projeto Viaja Mais 60/Fase II.

Relato: A Conselheira Larissa Marsolik iniciou apresentando a proposta de Deliberação nº

034/2024, que trata do Projeto Viaja Mais 60/Fase II, que tem como finalidade a promoção

da inclusão social  das pessoas idosas por  meio  do fomento  das atividades turísticas

paranaenses através do repasse de recursos financeiros na modalidade fundo a fundo.

Sugere-se  que  os  municípios:  planejem  passeios  locais,  viagens  microrregionais  ou

Publicado no DIOE nº 11931 em 27/06/2025



viagens Inter-regionais como modelos de projetos para execução do incentivo, dentro do

Estado  do  Paraná;  elaborem  roteiros  de  viagem  que  contemplem  os  municípios

paranaenses  inseridos  no  Mapa  de  Turismo  do  Brasil;  privilegiem  os  destinos,

equipamentos  e  serviços  das  regiões  turísticas  de  destino;  consultem a  Instância  de

Governança  Regional  do  Turismo  para  recomendações  de  atrações,  atividades  e

experiências turísticas que podem ser contempladas.  Os municípios elegíveis poderão

acessar os recursos conforme a população idosa calculada no Censo Demográfico 2022,

conforme tabela abaixo:

Número de

Pessoas Idosas

Número de

Municípios

Contemplados

Valor por

Município
Valor Total

Até 5 mil 316 R$ 25.000,00 R$ 7.900.000,000

À partir de 5 mil

até 10 mil
32 R$ 50.000,00

R$ 1.600.000,00

À partir de 10 mil

até 100 mil
28 R$ 75.000,00 R$ 2.100.000,00

À partir de 100

mil até 300 mil
01 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

À partir de 300

mil
01 R$ 125.000,00 R$ 125.000,00

TOTAL 378 ------ R$ 11.825.000,00

São elegíveis 378 municípios com ARCPF emitido até o dia 31/07/2024. Os municípios

elegíveis deverão formalizar o termo de Adesão e preencher Plano de Ação, por meio do

Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual  Fundo a Fundo (SIFF).  O

termo  de  adesão  deve  ser  aprovado  pelo  CMDPI,  sendo  admitida  uma  mesma

resolução/deliberação aprovando tanto o Termo de Adesão como o Plano de Ação; em

caso de não adesão do município a deliberação, o mesmo deverá apresentar justificativa

ao CMDPI. O Conselheiro Adrianis sugere que seja acrescentado para enviar também ao

CEDIPI a justificativa com os motivos para a não adesão, devendo ser inserido no SIFF. O
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recurso será repassado em parcela única aos respectivos Fundos Municipais dos Direitos

da Pessoa Idosa, por meio de depósito em conta específica para este repasse vinculada

ao  CNPJ  do  Fundo  Municipal,  que  será  aberta  pela  SEMIPI.  O recurso  é  destinado

exclusivamente  para  a  execução  do  Projeto  permitindo-se  a  aplicação  em  itens  de

despesa custeio, sendo vedada a execução do recurso nos seguintes itens:  pagamento

de  despesas  de  manutenção  cotidiana  e  regular  de  qualquer  órgão  da  prefeitura

municipal,  que  não  estão,  específica  e  diretamente,  relacionadas  com  o  objeto  da

presente deliberação que trata da garantia dos direitos da pessoa idosa; pagamento de

materiais  de  custeio  que  diferem  do  objeto  proposto;  pagamento  de  serviços  que

envolvam  conservação  e  manutenção  patrimonial,  como  copa,  limpeza,  segurança,

monitoramento  eletrônico,  sistema  de  câmera,  etc;  pagamento  de  pessoal  do  Poder

Executivo Municipal, conforme §4º, do art.  20, da Lei Estadual nº 19.252/2017; obras,

ampliações  e  reformas;  veículos;  manutenção  de  bens  imóveis;  despesas  com

capital/investimento.  A prestação  de  contas  dos  recursos  repassados  será  realizada

mediante Relatório de Gestão Físico-Financeira, devidamente aprovado pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI), e deverá ser encaminhado ao órgão

gestor estadual da Política da Pessoa Idosa, por meio do Sistema de Acompanhamento

do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF), ou outro instrumento que o órgão

gestor  estadual  definir,  seguindo  os  prazos  previstos  nas  normativas  vigentes.  Com

relação aos itens  permitidos,  o  conselheiro  Adrianis  sugere  que sejam acrescentadas

despesas  com  cuidadores.  Também  menciona  o  artigo  3º,  III,  e  sugere  que  seja

acrescentada a atividade lúdica. Parecer da Comissão: Aprovado. Parecer do CEDIPI:

A Plenária reforça a necessária orientação em relação ao perfil a que se destina o

programa.  E  solicita  à  SEMIPI  que  reforce  em  documento  orientativo  de

instrumentos de monitoramento, a destinação da “viagem” às pessoas idosas, em

que pese ser possível a participação da equipe técnica responsável e/ou equipe de

apoio.  Aprovado.  1.3 – Deliberação nº  35/2024 -  “Programa Cuida Mais  Paraná”.

Relato: A Conselheira Larissa Marsolik iniciou apresentando a proposta de Deliberação nº

035/2024,  que trata  de cofinanciamento  para o  “Programa Cuida Mais Paraná”  tendo

como linha de ação a promoção do envelhecimento ativo e saudável por meio da prática

de  atividades  físicas  e  de  estimulação  cognitiva  com  pessoas  idosas.  A proposta  é

cofinanciar  os  municípios  para  que  desenvolvam  atividades  com  grupos  de  pessoas
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idosas,  podendo potencializar  serviços,  programas e projetos já  existentes  ou instituir

novos grupos. São objetivos do Programa: promover o envelhecimento ativo e saudável

da população idosa por meio da prática de atividades físicas e de estimulação cognitiva;

prover  oportunidades  de  convivência  e  interação  entre  pessoas  idosas,  reduzindo  os

riscos da solidão e do isolamento social; fortalecer os fatores de proteção para a saúde

física e mental, como consciência corporal, autonomia, autoestima, bem-estar subjetivo,

afetos positivos e apoio social; e, fomentar o direito à cidade e a ocupação dos espaços

públicos  pela  comunidade.  Serão  apoiados  os  municípios  que  possuem  os  menores

indicadores do Índice Ipardes de Desempenho Municipal  (IPDM) na dimensão Renda,

Emprego e Produção Agropecuária, os quais foram elegíveis para o Programa Estadual

Rota do Progresso,  iniciativa do Governo do Paraná que consiste  em uma estratégia

coordenada de ações destinadas a estes municípios. Os municípios poderão contratar

profissionais  de  Educação Física  e  outros  serviços  e adquirir  bens de consumo para

desenvolver  atividades  durante  no  mínimo  12  (doze)  meses.  Pretende-se  que  as

atividades  aconteçam  principalmente  em  espaços  públicos  e  abertos,  fomentando  o

direito à cidade e a apropriação do território pelas comunidades, o que resulta no aumento

do senso de identidade e participação.  São elegíveis para recebimento do incentivo os

municípios que: estejam entre os 80 (oitenta) municípios com menores indicadores do

Índice  Ipardes  de  Desempenho  Municipal  (IPDM)  na  dimensão  Renda,  Emprego  e

Produção  Agropecuária,  os  quais  foram  elegíveis  para  a  Rota  do  Progresso;  e  que

possuam o Atestado de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo (ARCPF) emitidos pela

Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa (SEMIPI) até 31 de

julho de 2024. O valor global disponibilizado para o repasse será de  R$ 4.265.000,00

(quatro milhões, duzentos e sessenta e cinco mil reais), oriundos do Fundo Estadual dos

Direitos da Pessoa Idosa do Paraná (FIPAR). Os municípios elegíveis poderão acessar

recursos nas seguintes proporções e critérios: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),

para municípios com até 1.000 (mil)  pessoas idosas conforme dados do Censo IBGE

2022,  com meta  de  atendimento  de  no  mínimo  70  (setenta)  pessoas  idosas;  ou  R$

65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para municípios com mais de 1.000 (mil) pessoas

idosas conforme dados do Censo IBGE 2022, com meta de atendimento de no mínimo

100 (cem) pessoas idosas. O recurso é destinado exclusivamente para a execução do

Programa  Cuida  Mais  Paraná  permitindo-se  a  aplicação  em  itens  de  despesa
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corrente/custeio, sendo vedada a execução do recurso em itens de investimento. Uma

vez  recebido  o  recurso,  compete  ao  município  implementar  o  Programa  Cuida  Mais

Paraná por meio de: definição do coordenador municipal; participação em capacitações e

eventos promovidos pela Secretaria de Estado da Mulher,  Igualdade Racial  e Pessoa

Idosa (SEMIPI), Secretaria de Estado do Esporte (SEES), Conselho Estadual dos Direitos

da Pessoa Idosa (CEDIPI)  e  demais  parceiros;  procedimentos  para  a  contratação de

profissional de Educação Física ou indicação de profissional do quadro próprio, conforme

o caso; procedimentos para a aquisição de bens e contratação de serviços; mobilização

contínua  do  público-alvo  para  realização  das  atividades;  e  realização  das  atividades

conforme metodologia descrita nesta Deliberação, durante no mínimo 12 (doze) meses.

Os municípios deverão formalizar o Termo de Adesão e preencher o Plano de Ação, por

meio do SIFF, a partir do dia 20/09/2024 até o dia 13/11/2024, impreterivelmente. O Termo

de Adesão e o Plano de Ação deverão ser aprovados pelo CMDPI, sendo necessário

anexar  a  cópia  da  resolução/deliberação,  devidamente  publicada,  na  aba  Parecer  do

Conselho, no SIFF. Poderá ser admitida uma mesma resolução/deliberação do CMDPI

aprovando tanto o Termo de Adesão ao repasse quanto o respectivo Plano de Ação. Em

caso de não adesão do município a deliberação, o mesmo deverá apresentar justificativa

ao CMDPI. O Conselheiro Adrianis sugere que seja acrescentado para enviar também ao

CEDIPI a justificativa com os motivos para a não adesão, devendo ser inserido no SIFF. A

prestação  de  contas  dos  recursos  repassados  será  realizada  mediante  Relatório  de

Gestão Físico-Financeira, devidamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da

Pessoa Idosa (CMDPI), e deverá ser encaminhado ao órgão gestor estadual da Política

da  Pessoa  Idosa,  por  meio  do  Sistema  de  Acompanhamento  do  Cofinanciamento

Estadual Fundo a Fundo (SIFF), ou outro instrumento que o órgão gestor estadual definir,

seguindo os prazos previstos nas normativas vigentes. A conselheira Adriane sugere a

inclusão  do  seguinte  objetivo  do  Programa  Cuida  Mais  Paraná:  contribuir  para  a

prevenção da fragilidade multidimensional da pessoa idosa. Sugere, também, que a linha

de cuidado da saúde da pessoa idosa seja considerada no processo de capacitação que

será ofertado, bem como sugere que sejam encontradas estratégias para a aferição da

efetividade do programa. A pedido da SEES o profissional  de educação física deverá

possuir formação superior completa em educação física (bacharelado) e registro ativo no

sistema CONFEF/CREFS, além de incluir nas atividades desempenhadas a modalidade
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práticas  esportivas  adaptadas.  Destaca,  também,  a  fundamentação  da  Política  de

Esportes do Paraná relacionada às orientações das atividades propostas e atribuições

deste profissional. Parecer da Comissão: Aprovado. Parecer do CEDIPI: Sugestão de

alinhamento entre a SESA, SEES e SEMIPI, para fins de formação. Aprovado. 1.4 -

Reprogramação  de  Saldos.  Relato:  A Conselheira  Larissa  Marsolik  apresentou  a

proposta de Deliberação nº 036/2024, que trata do redirecionamento do recurso de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais), provisionado no art. 1º, inciso II, da Deliberação nº

016/2023 – CEDI/PR, para desenvolvimento e aprimoramento de sistemas informatizados

para a gestão da Política Estadual da Pessoa Idosa. Parecer da Comissão: Aprovado.

Parecer  do CEDIPI:  Aprovado.  5.  Banco de  Projetos:  Alteração do Plano de

Trabalho:  Projeto  Santa  Casa  Tecnológica.  (Irmandade  Santa  Casa  de

Misericórdia  de  Curitiba).  Banco  de  Projetos:  Apresentação  da  alteração  do

Plano de Trabalho: Projeto Santa Casa Tecnológica. (Irmandade Santa Casa de

Misericórdia  de  Curitiba).  RELATO  DA  COMISSÃO  DE  ORÇAMENTO

FINANCIAMENTO  E  FUNDO  E  COMISSÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  E

COMUNICAÇÃO. Relato: A Organização da Sociedade Civil - OSC Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Curitiba encaminhou o Ofício nº 192/2024 com a “Solicitação de

Alteração do Projeto – Redirecionamento de Recursos”. Solicitou o redirecionamento de

recursos captados para o Projeto Coração Dinâmico, oriundos da Deliberação CEDI/PR

nº 027/2021, no valor de R$ 3.110.000,00, para o novo Projeto “Santa Casa Tecnológica”,

uma vez que recebeu em doação o equipamento previsto no Projeto Coração Dinâmico. A

OSC Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba encaminha o projeto “Santa

Casa Tecnológica”,  que busca a aquisição de equipamentos para integrar ao Sistema

Tasy, possibilitando a parametrização de dados, acesso em tempo real e alertas a partir

de sua implantação, cobrindo todos os 263 leitos hospitalares da Santa Casa. A OSC

relata que as doenças atingem majoritariamente as pessoas idosas e a Santa Casa tem

larga  maioria  de  pacientes  nesta  faixa  etária,  tendo  em 2023  uma média  de  18.411

pessoas  idosas  internadas.  Além  disso,  informa  que  em  2023  foram  abertos  501

protocolos de SEPSE, sendo 81% relacionados à pacientes idosos, dos quais,  muitos

evoluíram para óbito. Com a aquisição de equipamentos a OSC enxerga a oportunidade

de usar algoritmos e softwares para monitorar e analisar constantemente os prontuários

identificando padrões de piora recente. O projeto tem como objetivo geral: “Reconhecer

Publicado no DIOE nº 11931 em 27/06/2025



precoce  e  adequadamente  os  pacientes  com  deterioração  clínica  internados  nas

enfermarias e no Pronto Atendimento. Intervir precoce e adequadamente a fim de reduzir

a mortalidade dentro do hospital, minimizar as ocorrências de Parada Cardiorrespiratória

(PCR),  melhorando  o  prognóstico  e  diminuindo  a  necessidade  de  transferências  não

programadas para a UTI. Garantir um atendimento seguro e eficiente em cada etapa do

processo  de  medicação:  prescrição,  distribuição,  administração,  monitoramento  e

utilização”.  E como objetivos específicos:  A) Utilizar monitores de sinais vitais para uma

avaliação rápida e fácil  de entender da deterioração do paciente, permitindo respostas

mais  rápidas  e  confiáveis  e  intervenções  mais  precoces;   B)  Comunicar  a  equipe

assistencial com alertas sobre a condição do paciente, através de telas nas enfermarias

além de  plataformas  acessíveis  em computadores  pessoais  (desktop);  C)  Integrar  os

dados disponíveis no prontuário eletrônico em uma só plataforma na nuvem; D) Gerar

relatórios sobre a performance dos modelos e eficiência do atendimento assistencial aos

pacientes idosos, apontando o tempo de internamento e alertas gerados; E) Permitir ao

profissional  de  enfermagem  a  conferência  eletrônica  do  medicamento  a  ser  utilizado

através  da  verificação  do  código  de  barras  de  identificação  do  paciente  e  do

medicamento;  F)  Permitir  que  o  hospital  rastreie,  emita  relatórios  e  análise  todas  as

transações  médicas;  permitindo  um planejamento  de  longo  prazo  dos  medicamentos,

através do dispensário eletrônico; G) Oferecer um aumento na qualidade dos cuidados

com saúde e na satisfação dos pacientes e colaboradores; Quanto às metas: 1) Reduzir

em  90%  as  ocorrências  de  Parada  Cardiorrespiratória  (PCR)  nos  pacientes  idosos,

internados nas enfermarias; 2) Reduzir em 85% os danos graves e evitáveis relacionados

a medicamentos; O valor total do projeto é de: R$ 3.852.122,06 (sendo em despesas de

capital/Investimento).  Após,  o  projeto  será  encaminhado  via  SISTAG  para  análises

técnicas das áreas da Política da Pessoa Idosa e Financeira da SEMIPI. A área técnica se

manifesta  no  sentido  de  aprovar  o  projeto  e  sugere  que  seja  autorizado  o

redirecionamento  do  recurso.  Ainda,  objetivando  maior  celeridade  processual  em

benefício da entidade, sugere que seja aprovado e pré-autorizado o pedido subsequente

de  resgate  do  recurso.  Parecer  da  Comissão:  Aprovar  a  alteração  do  objeto  e  o

redirecionamento do recurso, bem como aprovar a pré-autorização do pedido de

resgate. O CEDIPI indica que sejam incluídos na plataforma farmacêutica alertas de

prescrição  de  medicamentos  e  doses  inapropriadas  para  pessoas  idosas,  bem
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como  possíveis  medicamentos  omitidos.  Parecer  do  CEDIPI:  Aprovado.  6.

Encerramento: e nada mais havendo a tratar o Presidente Jorge Nei Neves agradece a

todos pelos trabalhos da reunião extraordinária do CEDIPI/PR. A presente ata foi redigida

pela técnica Nancy Regina Shen.
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